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PROJ~TO DE RESOLU,ÇÃO Nº d 3 

A CArnsro Munici~ol de Colatina, do ~stodo do Es-

~írito Snnto, usando de otribuiç5es legais, 

D E C R E T .A: 

Artigo lº) - Fico criodo, no quadro de Funcicn6rios dn Secretoria 

de: Côr.'.l::-:rn Munici~JCil, w::is ur:: cc:rgo, o de AUXILIAR ~~D 

l\IINIST:FU\TIVO, diretamente subordinodo C: Prerüdêncio. 

Artic;o 2º) - O cnrgo ele c;_ue trnto o ortigo l;rirrteiro d.est::i _Resolu-
~ , . 1 ' 

ÇDO, e lSO OG.O e c1e ~::rovü:iento efe·tüvo1 dependente de 
concurs© • 

Ar'tico 3º) - Os vencimentos porq_i·o ocupante·-:do~: __ Çorgo:~_de::. que troto 

o ortieo primeito desta Resoluç5o, ser5o os Desmos -

do ocupante do cargo de Oficial Administrativo, rec~ 

lamentados otrov~s do s Resoluç3es nºs 180, de 20 de 

dezeobro de 1966 e nº 193 de 16 de maio de 1967. 

, ·t 1 e · · l , , · 1. - Ao ocupan.e e o argo ocima mencionoGo, cooero 2ux1 i-

_ ~ ,r ·es. cd%foante o _l\rtico 9º (nono) dn Resolução nº 
- !. , 

"'°'~ao~ o Ofic~ol ,~c1rninist:r<::tivo, nos obrigriçc.es 8 êle i1 

füilad&.~8688Qat$,_rPP-../." ./19~ t~:::i"~'-"·r5_,;,ode 7 c~e outubro c1e 1965, ficonc1o oindo no obri-·-q·--- .. - ~__,,_, ,_, ~ de der ex1_Jediente 118 Secretari8 d::: CAr;:iorn. ec1u_: "'-~,.~. - , 
~ 
~ ...r-. . ~nlente 8 três ho:roo dié:írio~j d e conformidride COê!l o 

~ ~ '"')~._e_ _.._ nrtiLÇo 11º do mesmo Resoluçno. . 

4Â-"L ,1 
Artigo 5º) - o OCU:'.'Cnte do C8rgo Sll~lr'.'1, ficnr8 8inc1o sujeito ns Q· 

. ) ;;::::::::::> briL~nçÕeEJ e sonções, constantes do Resoluçno nº 155, 
~ .. .2~- '-L G '; 

de 7 de outubro de 1965, gozando oindo c1 e t ô rl<l ::í 

'\ __ .__ ___ "'-"-_ cJ --= --~ eolias e vontoeenb ri ela relativos. 

en contrc ri o. 
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ESTADO DO ESP:1RITO SANTO 

CAMARA MUN~CIPAL DE .COLATINA 

PARECER 

Os Membros das Comissões de, JUSTIÇA, lillMI-

. NISTRAÇÃO, REDAÇÃO, TRABALHOS E fil.,'3SISTfilTCIA SOCIAL, e a a_o ECONO

MIA E FINANÇAS, reru~iram.~se conjuntamente para apreciar o PROJETO 

DE~~ .. c.S 1 Nº .J..'3 , chegaram. pela conclusão, g_ue o 

mesmo está de acÔrdo com as normas Constitucionais, devend9 ser -
À 

aprovado pela Camara, tal como se acha redigidoº 

Sala das Sessões 

Em, .J..J. de ..S~ko de lo967 

MEJ'l'IBROS DA COMISSÕES DS JUSTIÇA, ETCºº 

9fa~~~ 
~A&Jdo ea~ 

MEMBROS DA COMISSÃO DE ECONCD:M:IA E FINANÇASº 

crc; n-i f!:_ r:.°=-1n ~,Z:J 
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1) /E//M 
Exlno~ Sr. Presidente; · ~ d&J1 86ssãe:> . 

............ -. -- o, ..... 

Os V e.readores. abaixo., que ·êste subscrevem, vem 
respeitosamente, requerer de v. Excia., depois de ouvida a Casa, 

· que· seja dispensado dos· interstídio~. :r·egimentais~ votado ~m regã 

me . de urg:ncia, num.a única a.iscuseão, o PROJETO DE ~~e..~ 
N2 d_ <3 · , e que o mesmo seja colocado na ~eJIL do dia da 

.!J:t•eeente sessão. 

SaJ.a das Sessões. 



Of. ne íi50/ó7 

· Cttlatina, 27 àe aetemàr~ ·ie 1. ~'7. 

·T.~nho ;i satisfação·· de ftlzer ch"i;~:t· ~s v~ssaa 

mi•a, 1ara •s àevii•a fins e efei t~s, ra inclusai c~piil a~ Bea•l!!, 

çã• ng 200/67, l!].iZ'E>vtü'l• pt>r f.Hnta GmEJ.ara 11unici~alt em. ~m.íii dlti-

D ma reuniie. 

.A1r•vei ts a ~(psrtti.niiade psra e1resent2r a V. 

Exci·EJ., ce raeus iu.•©te~tea3 i• Jtais ele.vaiê a~req~· e iistint@ c•n

siàeraç;Õ• n 

A tencieaamente, 

Presidente 

.Ail ' 
Exm.e. Sr. 

· J•s~- Z•u.ain 
:rin.· vice-:Pref ei te ea :Exercí ci• 
NESTA: 



~SOLUÇ.iO Nt.i 20Q 

CRIA CABGO E DJ ou~~.2...nOVIDENCIAS: 

A C~:amrtI! Munici~til àe Celatina, Eataio ào Esp;t'.11, 

to Sont•j) t:u;Gníl• &e ~tribuiçitThs lega:.ta~ J)ec;{.'Qt@ ~ ~~w.n.1gr;i Q secuinte: 

!lESO;LUÇl-Q 

Art.lS2)- Fiea criaic n~ !.\!.U~H~ro in Funci~n~iriof) &a SecretlU'ia lliti CÍíl!ara Mg__ 

niei:pal; miv.;: um cargo, s ie .AUXI11:,AR AJJMINISTRAT!V0 1 iirets•en

te lip;aàe e wulH·1:i:•'11.:lnn~iG à Preaiit3nc:1.a. 

Artq,2~)- O C~rt'6f) al.e tr1J1·ta 11t arti:;e 11rims'i:re dest3 Res•luçie 9 ~ ieol&1i• e 

~ pr.0vintento e:f'eti"'ú•;i &epeniiente elo cG-ncv.1•a• .. 

llrt. 32 )- Os venci!1ent~s ~ra ~ QHJU.l!lante de Cerg@ de i!Ue trata • arti«• 1111 
meil'.'• Q.es-t;s Resoluçffo, aerÕflJ •ro mes..C9e i• •cu~ente 1!1~ cerar;• ie -

Oficial Administrative, .rsgulament~des QtrBv~a •a Resalnçõe nge. 

180, te 20 <le dezee:"l.hre d.e l. 966 e nR 193 ie lG ie meie ilQ l. !Ji7. 

Art.4P.)- A• oou~snte de G~r~~ eei~a nens1$nGàe, caaer4 au.xil19r • Of'ioi.sl 

.lHlr~1iniritreitive, nas o'b:ri,;açies a ~le inerentea, c3ne•ante • art! 

ge 9~ (nom~) da .Reasluçã~ n~l 155, à.e 7 &.e 111riiu.•r• de l. 9,5, ficm,9 

d& •:dn~Q i1tl {;l;;rii:t;açãii cl.·~ ior: ex:F7eilente na Se-cl.·etaria fj.a ctnra, 

ef§.t.liv~lente a tr=ês h~t'es ~i6ritHi.tr ae cGr.i.f@rm:Lda~e cctm • arti.:;o 11 

Ar·~. 5ç )- O sc:tit1nte ~~ eln:il~ su.JJ;i:··(}, ficarr_J ainâe su.jei t• às •laricaçiea e · 
smn.çõas • c@nst~n1t'90 <ia .Res·~luç;~ nw 155, 4ie 7 \'le •utu1'r• .te l. 965' 

~~za:ad~ minia ie "tii~Hi ~JlJ :t'."9i'imliras e vanta~ena a ela relati,ves. 

Art. 62 )- Esta Reselaça'e en.trarn em i.ti~~r n:;i date de. sua :JU.lilliooçõe, reve

-'f~d.a~ ~bl dispitisiçies e11 eentrár~.o. 

HE'GI ST f{E .... S:S; E J?tl:aLI QUB-SB 

Oéh1m1·~ M1.meipal, em 27 d.e se·tembr~ de l.967 

-----------------w ___ ,,__.., __ _ 
P:t'esidentl'J' 

Re.g±atraia e ~u©1ico.d0 n/Secretnrie~ no dnte 

Sie,...,,.e+L.,...l.• ,~ 
t._-~ .... ... u~.-.. ''"' 

evq: 


